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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRA – ES E DEMAIS NOBRES VEREADORES 

 

 

 

 

 

 

O VEREADOR SIGNATÁRIO desta proposição legislativa vem, respeitosamente, 

requerer, com fulcro no inciso II do parágrafo único do art. 142 da Lei Complementar 

Municipal nº.: 00/1990 (Lei Orgânica Municipal) e no art. 117, inciso X c/c art. 129 da 

Resolução nº.: 278/2020 (Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis), a 

aprovação da seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº_____ / 2025 

 

A ser destinada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO para que, por intermédio 

da nobre Secretaria de Desenvolvimento Urbano, realize um ESTUDO VIÁRIO, BEM 

COMO A IMPLANTAÇÃO DA(S) MEDIDA(S) MAIS EFICIENTE(S) PARA 

PROMOÇÃO DA SEGURANÇA VIÁRIA, PREVENÇÃO DE ACIDENTES E MAIOR 

FLUIDEZ na curva da Avenida João Palácio, ponto de referência: ao lado do posto de 

gasolina,   Eurico Sales, neste Município, Cep.: 29.160-161, 

(https://maps.app.goo.gl/j27wkJeohUssAR2U8), tendo em vista os motivos 

insertos na Justificativa disposta a seguir. 
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DA JUSTIFICATIVA 

Da Necessidade 

O Município tem competência legal (CTB, art. 21, II c/c art.24, II) para planejar, 

projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos e pedestres em sua 

circunscrição, como no caso sub examine, sempre primando pela organização do 

tráfego urbano e a segurança viária. 

A curva em apreço representa um risco para a segurança e fluidez viária tão 

necessárias e esperadas por aqueles que circulam na via. 

Isso porque o grande volume de veículos que contornam por ela para acessar a 

Grande Bairro de Fátima é enorme nos horários de pico. São forçados a disputarem 

espaço com todo o fluxo que advém do Shopping Mestre Álvaro, Br 101, Eurico Salles 

e adjacências, gerando um caos (círculo roxo): 

 

Vídeo que mostra o problema, porém, deve ser ressaltado que ainda 

não estava no horário de pico: https://youtu.be/EGw0h7TG6uQ 
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Existem sugestões como (1) proibir a passagem apenas de veículos de grande porte 

como ônibus e caminhões; (2) segurar o trânsito com o semáforo em frente ao 

Shopping Mestre Álvaro até aliviar o trânsito; (3) eliminar a passagem em amarelo, 

remanejando todo o trânsito para o traçado em vermelho; (4) inverter os retornos 

(em azul com o amarelo), porque o retorno sentido Br 101 é muito menos utilizado, 

além do fato do retorno ficar o mais adiante possível conferirá maior espaço para 

acomodar o trânsito. 

De qualquer forma, é necessário que o caso seja devidamente avaliado pelo 

departamento de engenharia de tráfego, através de uma visita técnica para 

identificação da(s) medida(s) mais eficaz(es), bem como a sua implementação. 

Reforça que se trata de um caso de grande relevância, devendo o Município atuar o 

quanto antes para prevenir os iminentes acidentes e melhorar a fluidez do trânsito 

que está extremamente beligerante no local. 

Este mandato está à disposição da Administração Pública para contribuir na proteção 

e garantia da segurança dos nossos estimados munícipes, certo que se trata também 
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de uma constante preocupação da atual Gestão Municipal a quem se deseja êxito em 

toda jornada. 

 

Das Considerações Finais 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência o deferimento do pedido para que seja 

realizado o estudo técnico, bem como a implementação da medida mais eficaz para 

deixar o trânsito mais seguro e fluído na Região, tendo em visto o manifesto interesse 

público. 

Certo que de que o pleito será atendido da melhor forma possível, agradeço a 

atenção dispensada e renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e 

consideração.  

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 02 de julho de 2025. 

 

 

LEANDRO FERRAÇO 

VEREADOR (PSDB) 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300031003100320032003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.linktr.ee/leandroferraco

		2025-07-02T16:26:47-0300




